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 LEI MUNICIPAL N° 3017/2023
“Dá nomenclatura de Rua no Município de Cidreira”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE:

LEI:

Art. 1º - A rua situada entre a Avenida Manoel Braz de Lima e Avenida João Cristiano Schefer (antiga Avenida O) na sede do Município de Cidreira, passa a ter a seguinte denominação:

“Rua JOSÉ VENTURA NUNES”

Art. 2º - Fica a cargo do Poder Executivo a colocação de Placa Nominativa no referido local.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei, correrão a conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2023.
           ELIMAR TOMAZ PACHECO
                                 Prefeito Municipal  
             
Registre-se e publique-se.

TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO
Secretário de Administração
CLAUDIO HOFFMANN


Presidente do Legislativo
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